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Seu papel é planejar e apoiar a execução de políticas

públicas direcionadas para o desenvolvimento de ações

que proporcionem a melhoria na qualidade de vida da

população. Estas ações estão ligadas à implantação de

empreendimentos que obedeçam às diretrizes

estabelecidas pelo Plano Diretor. Por meio desses

mecanismos, a Secretaria de Planejamento promove o

desenvolvimento urbano, analisa projetos de edificações

no território municipal, além de executar programas

habitacionais dos governos Federal e Estadual, conforme

a disponibilidade dos mesmos.





GABINETE DO SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO:

● Promover o planejamento global do Município;

● Elaborar, em conjunto com o Prefeito Municipal, as políticas de planejamento urbano do Município de

Toledo;

● Coordenar a elaboração do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado do Município de Toledo;

● Coordenar a revisão dos planos, programas e metas relativas ao planejamento institucional do Município;

● Dotar e manter o Gabinete da Secretaria do Planejamento, Habitação e Urbanismo de estrutura física,

administrativa e de recursos humanos, para a realização de suas atribuições; Coordenar a elaboração de

Códigos, Leis e Decretos relativos à urbanismo;

● Atendimentos ao público interno e externo;

● Despacho de protocolos para os setores competentes para prosseguimento do trâmite dos processos;

● Atender as demandas do e-ouve (ouvidoria), cumprir prazos respondendo às demandas (ofícios e

requerimentos) dos órgãos fiscalizadores externos, por exemplo, Promotorias, Câmara de vereadores,

GAEMA, etc…

● Operacionalizar todos os sistemas necessários para o fluxo do processo administrativo (SCP550, e-

processos, agiliza obra, e-mail institucional);



Lei nº 1979/2008: Institui o Conselho Municipal de Desenvolvimento e Acompanhamento do

Plano Diretor – CMDAPD. (Art. 6º – O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por

trimestre e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu presidente ou pelo Prefeito

Municipal), o qual é presidido pelo Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo.

Lei nº 1979/2008: Institui a Comissão Municipal de Urbanismo – COMURB, os quais, são

presididos pelo Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo. (Art. 10 – A COMURB

reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada quinze dias e, extraordinariamente, sempre que

convocado por seu presidente ou pelo Prefeito Municipal), o qual é presidido pelo Secretário do

Planejamento, Habitação e Urbanismo.

Conselho de Administração da Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo

(EMDUR) é presidido pelo Secretário do Planejamento, Habitação e Urbanismo.



COMISSÃO DE AVALIAÇÃO:

A comissão de Avaliação de bens imóveis do município foi constituída pela Portaria n° 124, de 19

de fevereiro de 2019 com a finalidade de avaliação dos bens imóveis localizados no Município de

Toledo/PR, sejam eles públicos, de interesse público, ou imóveis de terceiros, contribuição de

melhorias, permutas com o poder público, lançamento de IPTU para loteamentos novos e alugueis

de imóveis para o interesse público.

Realizar avaliações levando em consideração o mercado imobiliário local e atendendo aos

requisitos da Lei nº 5.194/66 que regulamenta as profissões de Engenheiros e Arquitetos, e a

Resolução nº 345/90 do CONFEA – Conselho Federal de Engenharia e Agronomia, seguindo as

normas técnicas de avaliação, previstas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

NBR 14.653 – 2 Avaliação de Imóveis Urbanos e aos requisitos de responsabilidade técnica.



COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA:

● Gerenciar e Fiscalizar os contratos administrativos necessários para atender a estrutura física e de pessoal dos

diversos departamentos da Secretaria, alguns exemplos desses: material de expediente, EPIs, projetos terceirizados,

aquisição de mobiliários, computadores, aquisição e manutenção de aparelhos de ar condicionado, carimbos, materiais

de higiene, licenças de software, etc;

● Atualmente a Secretaria possui 62 contratos vigentes. Todos os processos que são unificados à Central de Compras,

que vencem em 2024, já foram empreendidas as devidas providências, sendo sua renovação ou encaminhamento de

novo processo licitatório;

● ORÇAMENTO PREVISTO PARA 2025: R$ 12.723.837,27;

● Elaborar as peças técnicas para os processos licitatórios referentes a Habitação Popular de interesse social - construção

das unidades habitacionais (Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência, Solicitação e Planilha Quantitativa);

● Elaborar as peças técnicas para os processos licitatórios referentes ao ensaios complementares aos projetos

contratados com terceiros (ensaios viga benkelman, ensaios CBR, sondagem, topográficos e projetos complementares -

hidráulico, elétrico, estrutural, etc) - elaborando seus referidos Estudos Técnicos Preliminares, Termos de Referência,

Solicitação e Planilha Quantitativa);

● Dar suporte nas peças técnicas para os processos licitatórios dos projetos elaborados por esta Secretaria para atender a

demandas das Secretarias fins (contribuição escrita nos diversos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de

Referência de obras das Secretarias fins, Saúde, Educação, Assistência Social, Cultura….);



PROCESSOS LICITATÓRIOS EM TRAMITAÇÃO (NÃO UNIFICADOS A CENTRAL DE COMPRAS):

Data de início de tramitação Número da Solicitação Número e-processos Valor Assunto Status/Fase

04/07/2024 2758/2024 12067/2024 R$ 28.372.593,69 Contratação de empresa para

construção de 262 unidades

habitacionais sendo 218 no

Loteamento Lote Social, 22 no Distrito

de Dez de Maio e 22 no Distrito de

Dois Irmãos

LOTE 01 (218 casas no LOTE 

SOCIAL): julgamento das 

propostas

LOTE 02 (44 casas nos 

distritos): Fase de 

homologação para assinatura 

do contrato com empresa 

executora.

16/10/2024 4401/2024 18943/2024 R$ 1.336.924,96 Contratação de empresa para

execução da Rede de água e esgoto -

LOTE SOCIAL

Em elaboração de edital

03/06/2024 1784/2024 7957/2024 R$ 3.495.695,82 Contratação Integrada - casas

modulares - cumprimento de acordo

judiciais dos Processos contidos nos

autos Nº 0009121-74.2021.8.16.0170

e Nº 0003256-02.2023.8.16.0170.

Suspenso, em análise de 

viabilidade 

04/06/2024 2196/2024 9706/2024 R$ 643.000,00 Calçadas Egon Pudell Em execução

- - - R$ 300.000,00 Termo de Convênio nº 45/2024 -

elaboração de projetos executivos

complementares para futura

construção do Ambulatório de

Especialidades Médicas da UFPR

(Universidade Federal do Paraná) -

Campus Toledo

ETP elaborado, em 

elaboração do Termo de 

Referência para trâmite do 

processo licitatório.

14/11/2024 4746/2024 21160/2024 R$ 1.161.165,00 Serviços Topográficos Em trâmite



CONTRATOS TERCEIRIZADOS:



BIM: CONTRATO DE CONSULTORIA - Contratação do SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – SENAI PONTA GROSSA, para 

fornecimento de solução BIM, por meio de consultoria para a prestação de serviços de capacitação e consultoria em tecnologia BIM, visando a 

implantação desta nas Secretarias do Planejamento, Habitação e Urbanismo e de Infraestrutura Rural, Urbana e de Serviços Públicos e a 

disseminação de conhecimento para outros setores do município - Empenho em aberto: 23133/2023 (PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/07/2025) referente a 

Etapa 04 - Prova de Conceito (POC) 2.  -

FASE ATUAL DO PROCESSO: EXECUÇÃO DAS OBRAS PROJETADAS EM BIM: Urbanização Waldemar Grahl (EMDUR 86,91%) e Ampliação 

CRAS V (emissão da Ordem de Serviço)

VALOR DE INVESTIMENTO:

CONSULTORIA (Contrato nº 896/2022): R$ 267.110,00 (saldo a liquidar e pagar: R$ 64.761,86);

CAPACITAÇÃO EM SOFTWARE BIM (Contrato nº 152/2023) para os servidores: R$ 117.270,72;

SOFTWARES AEC COLLECTION (Contrato nº 1009/2023): R$ 137.700,00;

AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES DE ENGENHARIA (2022 - 2024): R$ 122.550,00;

TOTAL INVESTIDO NO PROCESSO BIM: R$ 644.630,72.



CONFERÊNCIA MUNICIPAL DA CIDADE DE TOLEDO:

A Conferência das Cidades, organizada pelo Conselho das Cidades (ConCidades), é

um espaço de diálogo e participação social criado para discutir e formular políticas públicas

relacionadas ao desenvolvimento urbano no Brasil. Ela reúne representantes de diversas

esferas, como governo, sociedade civil, movimentos sociais, empresários e acadêmicos.

O principal objetivo da conferência é promover a participação popular na construção e

aprimoramento de políticas públicas que afetam as cidades, como moradia, saneamento

básico, mobilidade urbana, e planejamento urbano. Durante a conferência, são debatidos

temas importantes para o desenvolvimento das cidades, com o intuito de gerar diretrizes que

orientem ações do poder público em todos os níveis (municipal, estadual e federal).

Estas conferências são realizadas em etapas, começando nos municípios, passando

pelos estados, e culminando em uma conferência nacional, onde são definidas as prioridades

para a política urbana nacional. As propostas e diretrizes elaboradas durante as conferências

influenciam as decisões do ConCidades, que é um órgão consultivo do governo federal

responsável por propor e monitorar a implementação das políticas urbanas no país.



Toledo, se prepara para organizar a sua Conferência Municipal, a qual objetiva eleger propostas e delegados para

participarem da etapa Estadual, e se aprovados da finalização na Conferência Nacional. O Ministério das Cidades alterou o

calendário da 6ª Conferência Nacional das Cidades, prorrogando as etapas municipais e estaduais, conforme Portaria MCID nº

534, de 7 de junho de 2024. De acordo com as novas datas, a etapa municipal deverá ocorrer entre os dias 15 de abril de

2024 a 30 de abril de 2025.

DESPACHO DO CONCIDADES/PR NO PROTOCOLO QUE FOI REALIZADO JUNTO AO ESTADO DO PARANÁ:



https://www.concidades.pr.gov.br/Noticia/

Conselho-Estadual-alerta-prefeitos-e-

prefeitos-eleitos-sobre-prazos-para-

realizar

https://www.concidades.pr.gov.br/Noticia/Conselho-Estadual-alerta-prefeitos-e-prefeitos-eleitos-sobre-prazos-para-realizar
https://www.concidades.pr.gov.br/Noticia/Conselho-Estadual-alerta-prefeitos-e-prefeitos-eleitos-sobre-prazos-para-realizar
https://www.concidades.pr.gov.br/Noticia/Conselho-Estadual-alerta-prefeitos-e-prefeitos-eleitos-sobre-prazos-para-realizar
https://www.concidades.pr.gov.br/Noticia/Conselho-Estadual-alerta-prefeitos-e-prefeitos-eleitos-sobre-prazos-para-realizar


DEPARTAMENTO DE CONVÊNIOS E PROJETOS TÉCNICOS

● Efetuar a coordenação geral das propostas de captação de recursos e instrumentos pactuados com os órgãos

e entidades Federais e Estaduais (concedentes), desempenhando as funções de coordenação e organização

dos projetos/planos de trabalho e gestão administrativa dos instrumentos junto aos órgãos concedentes;

● Suprir as demandas criadas pelos órgãos concedentes através de documentos gerados internamente pelas

equipes tanto da Secretaria do Planejamento, quanto pelas demais Secretarias Municipais, bem como a

tramitação e acompanhamento de documentos que se fizerem necessários à cada tipo de ação;

● Gerir os sistemas, aplicativos e softwares disponibilizados pelo Governo Federal e Governo Estadual,

inerentes ao acompanhamento e execução das propostas e instrumentos pactuados com os respectivos

órgãos;

● Promover a divulgação no Portal do Município de todos os instrumentos pactuados com o Governo Federal e

com o Governo Estadual que estiverem sob o acompanhamento e coordenação do Departamento de

Convênios e Projetos Técnicos;

● Coordenar a equipe da Secretaria do Planejamento que estiver vinculada ao Departamento de Convênios e

Projetos Técnicos.
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Todos os instrumentos pactuados com o 

Governo Federal e Governo Estadual, sob 

gestão do Departamento de Convênios, 

podem ser consultados em: 

https://www.toledo.pr.gov.br/secretarias/secre

taria_planejamento_habitacao_urbanismo/co

nvenioscontratos-de-repassetermos-de



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:

● Elaborar, encaminhar, acompanhar e avaliar os projetos estratégicos de desenvolvimento urbano e rural,

projetos de arquitetura e engenharia, projetos arquitetônicos multisetoriais, projetos de Mobilidade Urbana,

Urbanizações, Sistema Viário e Parques de obras próprias e de convênios oriundos dos diversos órgãos e

entidades da Administração Municipal;

● Coordenar e executar a elaboração de orçamentos técnicos e cronogramas de obras próprias e de convênios;

● Gerir a contratação de terceirização de Projetos Técnicos;

● Orientar a elaboração e otimização dos projetos de engenharia;

● Manter equipe especializada na elaboração de projetos;

● Incluir especificações técnicas em projetos básicos e executivos da administração pública municipal que levem

à redução do consumo de energia e água;

● Realizar registros e anotações de responsabilidade técnica junto aos conselhos de classe (CREA/CAU);

● Executar o Plano de Mobilidade Urbana; Realizar o geoprocessamento e atualizar a base cartográfica do

Município;

● Realizar estimativo de custos para obras não executadas pelo Município;

● Organizar documentação e peças técnicas de processos licitatórios de obras;

● Analisar e aprovar projetos de parcelamentos do solo e implantação de loteamentos;



DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANO:

● Promover ações visando a regularização dos loteamentos;

● Garantir a execução e o acompanhamento do Plano Diretor;

● Planejar o uso racional do território (zoneamento urbano) e dos recursos naturais, controlando a

implantação e o funcionamento das atividades industriais, comerciais e residenciais;

● Reavaliar o Plano de Zoneamento Urbano do Município e promover a reordenação das Zonas, criando

faixas de transição, principalmente entre as áreas industriais e residenciais;

● Ordenar o desenvolvimento territorial e o planejamento urbano do município, respeitando os aspectos

ambientais e propiciando o direito à cidade e interior sustentável;

● Analisar e aprovar projetos de construções;

● Prestar apoio técnico, em matéria de planejamento e administração, à Comissão Municipal de

Urbanismo e Câmara Técnica de Parcelamento; Emitir alvarás de licença para construção, cartas de

habitação, declarações em atendimento a diversas diligências e habite-se das obras; Dotar e manter de

estrutura física, administrativa e de recursos humanos o Departamento de Planejamento Urbano para a

realização de suas funções;
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COORDENAÇÃO DOS PROJETOS DE ENGENHARIA:









COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

O Setor de Aprovação de Projetos (Acompanhamento e Execução

do Plano Diretor), está responsável pela análise e emissão das

respectivas licenças, das edificações a serem construídas no

Município de Toledo, em conformidade com as legislações de

Zoneamento, Código de Obras e demais leis aplicáveis aos casos

específicos.

Os serviços abrangem Alvarás de Licença para Construção, Cartas de Habitação, Anuências

Prévias e Consultas Prévias.

O setor também coordena as reuniões da Comissão Municipal de Urbanismo, que é

responsável pela análise de itens específicos omissos à legislação, bem como emite pareceres

nos processos de loteamentos e demais processos de planejamento urbano.



COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

DECRETO Nº 1.274, de 13 de setembro de 2024: Regulamenta a plataforma

digital para o trâmite de requerimentos de alvará de licença para construção e de

cartas de habitação no Município de Toledo. Os requerimentos de alvará de

licença para construção e de cartas de habitação no Município de Toledo deverão

ser realizados por meio da plataforma digital “AGILIZA OBRA”, disponibilizada

pelo Município, no sítio eletrônico www.toledo.pr.gov.br.

Agiliza Obra é uma ferramenta importante que contribui ao setor de construção civil para o
desenvolvimento econômico e social do Município;

Agiliza Obra reduz o tempo de tramitação e do arquivo de documentos físicos dentro dos novos
conceitos de gestão pública;

http://www.toledo.pr.gov.br


COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR:

Agiliza Obra traz os princípios da transparência e da eficiência na gestão pública, pois

trata de plataforma digital, visando a oferecer uma ferramenta tecnológica para

simplificar e tornar o processo de análise e aprovação, em especial de projetos de

construção, ampliação e reforma de imóveis, mais ágil e mais transparente para os

munícipes, dentro de um projeto de constante modernização da administração municipal;

LEI DA REGULARIZAÇÃO - 97/2021 - Estabelece critérios para a regularização de obras

edificadas sem a observância de parâmetro da legislação do zoneamento do uso e da

ocupação do solo urbano do Município



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

● Adquirir áreas para loteamentos habitacionais públicos e dotá-los de infraestrutura;

● Fortalecer programa de construção de unidades habitacionais, distribuídas nos diversos

bairros e distritos do município;

● Concluir programas habitacionais em andamento;

● Adquirir áreas destinadas a programa habitacional de lotes urbanizados, financiados pela

Prefeitura Municipal, visando atender a população de baixa renda e que estejam cadastrados

no programa habitacional do Município - Programa Lote Social.

● Acompanhar, fiscalizar e controlar o cumprimento das obrigações, pelos adquirentes de lotes

e moradias, financiadas pelo Município;

● Realizar atendimento aos mutuários do sistema habitacional;

● Promover, implantar e propor projetos e atividades que visem a inclusão de famílias de

baixa renda em programas habitacionais;

● Implantação/implementação de sistema de cadastro permanente para acesso ao Programa

de Habitação Popular;.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL:

● Implantação do Programa de Avaliação Pós-ocupacional, para acompanhamento das

famílias beneficiadas com a casa própria;

● Administrar os programas habitacionais desenvolvidos pelo Município;

● Realizar o cadastramento dos que pretendem ingressar nos projetos habitacionais;

● Administrar os recursos do Fundo para Financiamento das Políticas Habitacionais;

● Providenciar documentação legal necessária para solicitação de recursos financeiros para a

implantação de unidades habitacionais;

● Providenciar documentação legal para implantação de loteamentos com fins habitacionais;

● Apoiar a organização das associações que gerenciarão a construção de unidades

habitacionais;

● Implementar programa para realização de melhorias em moradias de pessoas carentes e em

situação de exclusão social;

● Apoiar, financiar e implantar ações emergenciais de calamidades públicas provenientes de

fenômenos naturais.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
PROGRAMAS HABITACIONAIS CONTINUADOS 

RECANTO FELIZ

JARDIM COOPAGRO

Unidades habitacionais destinadas somente às 

pessoas idosas, que atendem os critérios do programa 

e estejam em situação de vulnerabilidade social.

As pessoas idosos as que residem no Recanto Feliz 

são isentos de pagar aluguel. Ao todo, o Recanto Feliz 

conta com 21 pessoas idosas residentes.  

Parâmetros de Seleção

Decreto Nº 521/2022



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
PROGRAMAS HABITACIONAIS CONTINUADOS 

Doação de Materiais de Construção

LEI Nº 2.011/2009

Para participar, é necessário:

● Ser proprietário de imóvel urbano,

devidamente registrado, por no mínimo 10

anos;

● Não ser proprietário de outro imóvel;

● Possuir renda mensal familiar de até 2

salários mínimos;

● Não ter sido beneficiado, anteriormente, por

projeto de habitação popular de qualquer

natureza.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL
PROGRAMAS HABITACIONAIS CONTINUADOS 

Financiamento de Materiais de Construção

Lei “R” Nº138/2007

Para participar, é necessário:

● Ser proprietário de imóvel urbano,

devidamente registrado;

● Não ser proprietário de outro imóvel;

● Possuir renda mensal familiar de até 2,3

salários mínimos;

● Não ter sido beneficiado, anteriormente, por

projeto de habitação popular de qualquer

natureza.



PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA

HABITACIONAL
CONVÊNIO FASE ATUAL PÚBLICO ALVO LOCALIZAÇÃO

PREVISÃO DE 

FINALIZAÇÃO
ÁREA TOTAL

Nº DE UNIDADES 

HABITACIONAIS

VIVER MAIS

COMPANHIA DE HABITAÇÃO 

DO

PARANÁ - COHAPAR

EMPRESA EXECUTORA

CONTRATADA, FASE DE

ELABORAÇÃO DE PROJETOS

PESSOA IDOSA
JARDIM 

COOPAGRO
2028 9.000,00 m² 40

RESIDENCIAL 

PREFEITO EGON 

PUDELL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROGRAMA MINHA CASA, MINHA 

VIDA

EXECUÇÃO DAS OBRAS
FAMÍLIAS ENQUADRADAS NAS

FAIXAS DE RENDA 1 E 2 DO MCMV

JARDIM ALTO 

ALEGRE
2025 73658,49 m² 178

PRÓ MORADIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROGRAMA PRÓ MORADIA

FASE INTERNA DE 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

DE CONTRATAÇÃO DA 

EMPRESA EXECUTORA

FAMÍLIAS COM RENDA FAMILIAR 

DE ATÉ R$ 2.400,00
LOT. LOTE SOCIAL 2027 50.363 m² 218

PRÓ MORADIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROGRAMA PRÓ MORADIA

FASE INTERNA DE 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

DE CONTRATAÇÃO DA 

EMPRESA EXECUTORA

FAMÍLIAS COM RENDA FAMILIAR 

DE ATÉ R$ 2.400,00

DISTRITO DE DEZ 

DE MAIO
2026 4.320,00 m² 22

PRÓ MORADIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROGRAMA PRÓ MORADIA

FASE INTERNA DE 

HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO 

DE CONTRATAÇÃO DA 

EMPRESA EXECUTORA

FAMÍLIAS COM RENDA FAMILIAR 

DE ATÉ R$ 2.400,00

DISTRITO DE DOIS 

IRMÃOS
2026 6.000,00 m² 22



PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA

HABITACIONAL
CONVÊNIO FASE ATUAL PÚBLICO ALVO LOCALIZAÇÃO

PREVISÃO DE 

FINALIZAÇÃO
ÁREA TOTAL

Nº DE UNIDADES 

HABITACIONAIS

LOTE SOCIAL RECURSOS PRÓPRIOS

FASE INTERNA DE 

DOCUMENTAÇÕES PARA 

PROCESSO LICITATÓRIO 

DE EXECUÇÃO

FAMÍLIAS COM RENDA 

FAMILIAR DE ATÉ 5 SALÁRIOS 

MÍNIMOS

BAIRRO CRISTO REI 2025 204.900,00 m² 492

CASA VERDE 

AMARELA (ATUAL 

MINHA CASA, MINHA 

VIDA)

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO

PARANÁ - COHAPAR

EMPRESA EXECUTORA 

CONTRATADA

FAMÍLIAS COM RENDA 

FAMILIAR DE ATÉ 6 SALÁRIOS 

MÍNIMOS

DISTRITO DE NOVO 

SARANDI
2026 8.201,25 m² 30

CASA VERDE 

AMARELA (ATUAL 

MINHA CASA, MINHA 

VIDA)

COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO

PARANÁ - COHAPAR

EMPRESA EXECUTORA 

CONTRATADA

FAMÍLIAS COM RENDA 

FAMILIAR DE ATÉ 6 SALÁRIOS 

MÍNIMOS

DISTRITO DE VILA 

NOVA
2026 6.505,10 m² 30

PROCESSO DE 

REINTEGRAÇÃO DE 

POSSE - RECANTO 

FELIZ II

RECURSOS PRÓPRIOS

FASE INTERNA DE 

DOCUMENTAÇÕES PARA 

PROCESSO LICITATÓRIO

FAMÍLIAS INTEGRANTES DA 

AÇÃO JUDICIAL
PINHEIRINHO

SEM PRAZO 

DETERMINADO
5.000,00 m² 20

TOTAL: 1052

https://maps.app.goo.gl/FsmtGtoam8udbthYA
https://maps.app.goo.gl/FsmtGtoam8udbthYA


DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

VIVER MAIS

JARDIM COOPAGRO

O Município de Toledo realizou a

doação de área, totalizando 9.000 m²,

para a Companhia de Habitação do

Paraná – COHAPAR, que irá realizar a

construção de 40 unidades

habitacionais através do Programa

Viver Mais.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

VIVER MAIS

JARDIM COOPAGRO

O projeto conta com unidades

habitacionais de 40,31 metros quadrados,

além de um centro de convivências.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

RESIDENCIAL PREFEITO EGON PUDELL

PANORAMA II

O Município de Toledo, através do Chamamento

Público Nº 12/2022, realizou a seleção de empresa

para a construção de 178 unidades habitacionais,

tendo como agente financiador a Caixa Econômica

Federal.

Cadastros Habitacionais já selecionados e com

contrato do Financiamento Minha Casa, Minha Vida

assinados;

Construção em fase final de acabamentos, com

previsão de entrega de 84 unidades habitacionais no

mês de dezembro/2024;



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

RESIDENCIAL PREFEITO EGON PUDELL

PANORAMA II

O Projeto Arquitetônico contempla dois

dormitórios, banheiro, sala, cozinha e área

de serviços em anexo.

Somam-se 44,15 metros quadrados por

unidade habitacional.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA PRÓ MORADIA

Visa a produção de conjuntos habitacionais

destinados a famílias de baixa renda (renda

familiar de até R$ 2.400,00).

O Município de Toledo possui dois

contratos deste programa para a implantação de

unidades habitacionais em três localidades:

- Pró Moradia Lot. Lote Social (218 U.H);

- Pró Moradia Distrito de Dez de Maio (22 U.H)

e Distrito de Dois Irmãos (22 U.H);



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA PRÓ MORADIA

O Projeto Arquitetônico conta com um programa de necessidades composto

por dois dormitórios, banheiro, sala cozinha e lavanderia. Somam-se 42 metros

quadrados;



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA PRÓ MORADIA

Conjunto Habitacional com 218 unidades habitacionais, implantadas no Loteamento Lote Social.

Fase de julgamento de proposta do processo licitatório.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA PRÓ MORADIA 

Conjunto Habitacional com 22 unidades habitacionais, implantadas no Distrito de Dez de Maio.

Fase de homologação para assinatura do contrato com empresa executora.



DEPARTAMENTO DE

DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA PRÓ MORADIA

Conjunto Habitacional com 22 unidades

habitacionais, implantadas no Distrito de Dois

Irmãos.

Fase de homologação para assinatura do

contrato com empresa executora.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

● PROGRAMA LOTE SOCIAL - LEI “R” Nº 69/2021 - A instituição do Programa “Lote Social”, visa à

implementação do Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social de Toledo com o objetivo de

viabilizar à população de menor renda do Município o acesso à terra urbanizada e à habitação digna e

sustentável como direito e vetor de inclusão social. Seu objetivo é comercializar lotes urbanos,

providos de infraestrutura, para famílias que possuem renda de até cinco salários mínimos.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

PROGRAMA LOTE SOCIAL - LEI “R” Nº 69/2021

CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

O Sistema Municipal de Habitação de Interesse Social deve ter como

prioridade os planos, programas e projetos habitacionais para a população de

menor renda já articulados no âmbito municipal.

Parágrafo único – Para ser beneficiário do Programa “Lote Social”, o

interessado deverá atender os seguintes requisitos, além de outros estabelecidos

em regulamento:

I – estar inscrito no cadastro preexistente na Secretaria de Habitação,

Serviços e Obras Públicas do Município, ou sua sucedânea;

II – ter renda familiar total de até 5 (cinco) salários mínimos.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

CASA VERDE AMARELA

DISTRITO DE NOVO SARANDI

O Município de Toledo realizou a doação

de área para a Companhia de Habitação do

Paraná – COHAPAR, que irá realizar a

construção de 30 unidades habitacionais

através do Programa Minha Casa, Minha

Vida. Unidades com 46 metros quadrados.

Assinado contrato com os mutuários;

Fase de início das edificações.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

CASA VERDE AMARELA

DISTRITO DE VILA NOVA

O Município de Toledo realizou a doação de área para a Companhia de Habitação do Paraná

– COHAPAR, que irá realizar a construção de 30 unidades habitacionais através do Programa

Minha Casa, Minha Vida. Unidades com 46 metros quadrados.

Fase de documentação junto ao Registro de Imóveis.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

PROGRAMAS HABITACIONAIS EM ANDAMENTO

REINTEGRAÇÃO DE POSSES

UNIDADES HABITACIONAIS RECANTO FELIZ II

O Município de Toledo ingressou com um processo

judicial para reintegração de posse de duas áreas destinadas

ao Empreendimento Habitacional Recanto Feliz II, que foram

invadidas durante sua construção.

Como parte dos Acordos Judiciais firmados, ficou sob

responsabilidade do Município a construção de 20 unidades

habitacionais que serão destinadas às famílias

integrantes do processo. Tais unidades serão implantadas

no Loteamento Grameira, sendo que o processo está

suspenso para análise de viabilidade.



DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

CADASTRO HABITACIONAL

É o instrumento de ordenação da demanda habitacional

do Município de Toledo. Regido pelo Decreto Nº 305 de 30

de Novembro de 2021, o Cadastro Habitacional é

responsável por manter um banco de dados ativo e

atualizado referente aos inscritos no Sistema do Cadastro

Habitacional.

É também através deste sistema que se realizam as

seleções referentes aos programas habitacionais do

município.

Atualmente estão inscritas no cadastro habitacional

3.483 famílias.
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